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uso da faculdade conferidas pelo n.º 4 do artigo 53.º da LVCR e do n.º 2 
do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2006, de 22 de Janeiro (PC) é utilizado 
como método de selecção obrigatório a prova de conhecimentos e entre-
vista profissional de selecção, como método complementar.

CF = 70 %PCE+30 %EPS
            2

sendo que:
Classificação Final (CF)
Prova de Conhecimentos Escrita (PCE) — Ponderação final 70 %
Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — Ponderação final 30 %

a) Prova de Conhecimentos Escrita (PCE) — visa avaliar os conhe-
cimentos académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas 
dos candidatos necessárias ao exercício das funções acima descritas. 
A prova assumirá a forma escrita, sendo de natureza teórica, com uma 
duração máxima de noventa minutos, sendo constituída por questões 
de desenvolvimento e de escolha múltipla, versando essencialmente os 
seguintes temas e respectiva legislação, que poderão ser consultadas:

Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Regime de Contrato de Trabalho 
em Funções Públicas;

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 18 de Janeiro, Quadro de competências e Regime Jurí-
dico de Funcionamento dos Órgãos dos Municípios e das Freguesias;

Lei n.º 58/2008, de 09 de Setembro, Estatuto Disciplinar dos Traba-
lhadores que Exercem Funções Públicas.

Este método de selecção será valorado na escala de 0 a 20 valores, 
terá uma ponderação de 70 %.

b) Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — visa avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comporta-
mentais evidenciados durante a realização deste método, nomeadamente 
os relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal, e terá a duração máxima de trinta minutos.

Este método de selecção será valorado na escala de 0 a 20 valores, 
terá uma ponderação de 30 %.

15 — Na prova de entrevista profissional de selecção são adoptados 
os seguintes níveis.

Elevado — 20 valores
Bom — 16 valores
Suficiente — 12 valores
Reduzido — 8 valores
Insuficiente — 4 valores

16 — Os métodos de selecção serão realizados pelo júri do procedimento.
17 — São excluídos do procedimento os candidatos que não reali-

zem a prova escrita, bem como os que nela obtenham uma pontuação 
inferior a 9,5 valores.

18 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 a 
20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de selecção, considerando -se excluído 
o candidato que tenha obtido uma classificação final inferior a 9,5 valores.

19 — Em situações de igualdade de valoração entre candidatos, aplica-
-se o disposto no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

20 — As actas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos, sempre que solicitadas.

21 — A publicitação da lista unitária de ordenação final dos candi-
datos será efectuada nos termos do artigo 34.º da Portaria 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

22 — Nos termos do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de 
Fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igualdade 
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. 
Os candidatos devem apresentar, com o formulário de candidatura, 
declaração, sob compromisso de honra, sobre o respectivo grau de in-
capacidade e tipo de deficiência, bem como as respectivas capacidades 
de comunicação/expressão a utilizar no processo de recrutamento, nos 
termos dos artigos 6.º e 7.º do referido diploma legal.

23 — Composição e identificação do júri, de acordo com o artigo 21.º 
da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro:

Presidente: Lídia Maria Guerra Baptista
Vogais efectivos: José Manuel Pereira Gomes e Anabela da Conceição 

Crisanto Mariquito.
Vogais suplentes: Julieta de Jesus Velez Rato Conchinha e Vera Lúcia 

Carrilho Elvas Tavares.

24 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, “a Junta de Freguesia de Fortios, enquanto 
entidade empregadora pública, promove activamente uma politica de 

igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao em-
prego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

25 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à publicação 
na 2.ª série do Diário da República, e, por extracto, no prazo máximo de 
três dias úteis contado da mesma data, em jornal de expansão nacional.

4 de Outubro de 2010. — O Presidente da Junta de Freguesia, Manuel 
Joaquim Lacão Carvalho.
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 FREGUESIA DE MASSAMÁ

Aviso n.º 27762/2010

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado de um assistente 
técnico.

Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, conjugado com o artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/08, de 27 de Fevereiro, 
torna -se público que, por deliberação da Junta de Freguesia de Massamá, 
de 30 de Novembro de 2010, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, 
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal, com vista à constituição de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, nos termos do n.º 3 do Artigo 6.
º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, para ocupação de um posto de 
trabalho, com a categoria de Assistente Técnico da carreira de Assistente 
Técnico, previsto no mapa de pessoal da Junta de Freguesia de Massamá.

1 — Não foi efectuada consulta prévia à Entidade Centralizada para 
a Constituição de Reservas de Recrutamento, para efeito do n.º 1 do 
artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, atendendo a que, 
não foi ainda publicado qualquer procedimento concursal para reservas 
de recrutamento por aquela Entidade, e, até à sua publicitação, fica tem-
porariamente dispensada a obrigatoriedade da referida consulta.

2 — Local de Trabalho: Junta de Freguesia de Massamá.
3 — Descrição sumária das funções: Funções de natureza executiva, 

de aplicação de métodos e processos, com base em directivas bem defi-
nidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de 
actuação comuns e instrumentais e nos vários domínios de actuação dos 
órgãos e serviços, às quais corresponde o grau 2 de complexidade funcio-
nal, nomeadamente na gestão de todos os procedimentos de contratação 
pública, do Serviço de transporte especial de passageiros, na gestão de 
todos os procedimentos de aquisição de bens e serviços, gestão de Stocks, 
Património, e no acompanhamento de públicos desfavorecidos.

4 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, que o recrutamento se inicie de 
entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecida.

5 — Conforme deliberação da Junta de Freguesia de 30/11/2010, com 
fundamento nos princípios de racionalização, eficiência e economia 
de custos, que devem presidir à actividade autárquica e no relevante 
interesse público no recrutamento, foi autorizado que o presente proce-
dimento concursal seja único, pelo que, poderão candidatar -se trabalha-
dores com relação jurídica de emprego público por tempo determinado 
ou determinável, ou indivíduos sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, sendo que o recrutamento destes apenas poderá 
ter lugar no caso de se verificar a impossibilidade de se ocupar o posto de 
trabalho por recurso aos candidatos mencionados no ponto anterior.

6 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

7 — De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, po-
derão ser opositores ao procedimento concursal pessoas com deficiência, 
com um grau de incapacidade igual ou superior a 60 %, os quais devem 
declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respectivo grau de deficiência, e em caso de igualdade de classificação 
têm preferência, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

Local de Trabalho: Junta de Freguesia de Massamá.
8 — Requisitos de admissão:
a) 12.º Ano de escolaridade;
b) Ser detentor dos requisitos previstos no artigo 8.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, nomeadamente:
i) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
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ii) Ter 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
iv) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
v) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
vi) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

9 — Constituem factores preferenciais: Possuir Cursos de Formação 
na área de contratação pública, de Auditoria ao Sistema de Gestão da 
Qualidade, na Plataforma Electrónica de Contratação Pública da Vortal, 
de Acolhimento e Acompanhamento de Públicos Desfavorecidos.

10 — Apresentação das candidaturas:
As candidaturas deverão ser formalizadas em suporte de papel e entre-

gues pessoalmente ou remetidas através de correio registado com aviso 
de recepção para a Junta de Freguesia de Massamá, Rua Dr. Francisco 
Ribeiro de Spínola, s/n, 2745 -872 Massamá, no prazo de 10 dias úteis a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
nos termos do artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

A apresentação de candidaturas deverá ser sempre acompanhada, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão;
b) Fotocópia do cartão do número de identificação fiscal;
c) Curriculum Vitae, datado e assinado, anexando os documentos 

comprovativos das formações nele mencionadas;
d) Fotocópia legível do certificado de habilitações;
e) Declaração do serviço onde exerce funções públicas, com a in-

dicação da natureza do vínculo, da carreira, da categoria e respectiva 
descrição das funções desempenhadas e indicação da avaliação do de-
sempenho quantitativa, obtida nos últimos dois anos, ou declaração de 
que o candidato não foi avaliado nesse período, para os candidatos que 
sejam detentores de relação jurídica de emprego público ou se encontrem 
colocados em situação de mobilidade especial;

f) Quaisquer outros elementos que possam ser relevantes para aprecia-
ção do seu mérito ou susceptíveis de constituírem motivo de preferência 
legal, devendo apresentar documentos comprovativos, sob pena de não 
serem considerados.

11 — Método de selecção e critério a aplicar, valorado nos termos 
previstos no artigo n.º 18 da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro:

a) Prova de conhecimentos: É valorada de acordo com a escala de 0 
a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas;

b) Avaliação psicológica: É valorada através de menções classificati-
vas de Apto e não Apto e, na última fase do método, para os candidatos 
que o tenham completado, através dos níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, aos quais correspondem, 
respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores;

c) Avaliação curricular: É expressa numa escala de 0 a 20 valores, com 
valoração até às centésimas sendo a classificação obtida através da média 
aritmética ponderada das classificações dos seguintes elementos:

i) Habilitação académica;
ii) Formação Profissional, considerando -se as áreas de formação e 

aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e compe-
tências necessárias ao exercício da função;

iii) Experiência profissional, com incidência sobre a execução de 
actividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade 
das mesmas;

iv) Avaliação de desempenho, relativa ao último período (não superior 
a 3 anos) em que o candidato cumpriu ou executou actividades idênticas 
às do posto de trabalho a ocupar.

12 — Cada um dos métodos de selecção, bem como cada uma das fa-
ses que comportam, são eliminatórios, sendo excluído do procedimento o 
candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos 
métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fases seguintes.

13 — A prova de conhecimentos assumirá a forma oral, de realização in-
dividual, com duração máxima de 30 minutos, com possibilidade de consulta 
da legislação constante do programa da prova e visa avaliar os conhecimen-
tos técnico -científicos dos candidatos necessários ao exercício da função.

a) Bibliografia e Legislação:
Constituição da Republica Portuguesa;
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro — Estabelece os regimes de 

vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exer-
cem funções públicas;

Lei n.º 59/2008. de 11 de Setembro — Regime de Contrato de Tra-
balho em Funções Públicas;

Decreto -Lei n.º 121/2008, de 11 de Julho — Extingue carreiras e 
categorias cujos trabalhadores transitam para as carreiras gerais;

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro — Regulamenta a tramitação 
do procedimento concursal nos termos do n.º 2 do artigo 54.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;

Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro — Estatuto Disciplinar dos Tra-
balhadores que Exercem Funções Públicas;

Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro — Estabelece o sistema inte-
grado de gestão e avaliação do desempenho na Administração Pública 
(SIADAP);

Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto -Lei n.º 278/2009, de 2 de Outubro — Código dos 
contratos públicos;

14 — Os candidatos excluídos são notificados para a realização da 
audiência dos interessados, nos termos do Código de Procedimento 
Administrativo, por ofício registado.

15 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte por uma das formas previstas no n.º 3 
do artigo 30.º, ambos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

16 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo n.º 19 da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos 
têm acesso às actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
desde que o solicitem.

17 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de desempate 
a adoptar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

18 — Composição do júri do concurso:
Presidente — Rui Nelson Vieira — Tesoureiro da Junta de Fregue-

sia;
Vogais: Carlos Alberto Silva Bernardes — Vogal da Junta de Freguesia 

e António Jorge Alves Dias Roxo — Coordenador Técnico;
Suplentes: Armindo dos Santos Baptista — Secretário da Junta de 

Freguesia e Luis Esteves Coelho — Vogal da Junta de Freguesia.
Substituto do Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos: Carlos 

Alberto Silva Bernardes.

19 — O presente aviso será publicitado nos termos do n.º 1 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

20 de Dezembro de 2010. — O Presidente da Junta de Freguesia de 
Massamá, Dr. José Pedro Dias e Cunha Matias da Silva.
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 FREGUESIA DE SÃO BARTOLOMEU DE MESSINES

Aviso n.º 27763/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preenchi-
mento de 4 (quatro) postos de trabalho no regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado e 1 (um) 
posto de trabalho por tempo determinado.
Nos termos do estatuído no n.º 1 do artigo 50.º, da Lei n.º 12-A/2008, 

de 27 de Fevereiro e no artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 
Janeiro, autorizei, por meu despacho de 14 de Abril de 2010, a abertura 
do seguinte procedimento concursal comum para constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista 
o preenchimento de 4 (quatro) postos de trabalho do mapa de pessoal 
da Junta de Freguesia do S. Bartolomeu de Messines e 1 (um) posto de 
trabalho por tempo determinado.

1 — Considerada a dispensa temporária da obrigatoriedade de consulta 
à ECCRC, até à publicação de procedimento concursal para constituição 
de reservas de recrutamento, não foi efectuada a consulta prevista no 
artigo 4.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

2 — De acordo com o Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, é 
garantida a reserva de quotas de emprego para pessoas com deficiência 
com um grau de incapacidade permanente igual ou superior a 60 %.

A) Procedimento concursal comum para constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado tendo 
em vista o preenchimento de 4 (quatro) postos de trabalho do 
mapa de pessoal.
3 — Provimento de 2 postos de trabalho na categoria de Assistente 

Operacional, da carreira geral de Assistente Operacional — Ref. a).
3.1 — Conteúdo Funcional: Funções de natureza executiva, de ca-

rácter manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem 
definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas 
de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e 




